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AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0693/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 171/2022-

CPL/ARSER - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.063663/2022.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Pedagógicos (3) - Remanescente do PE nº. 95/2022.

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº.
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa ALAGOAS VARIEDADES LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
46.884.989/0001-44, situada na Rua da Alegria, nº 54 – Bairro: Centro - Maceió/AL – CEP Nº. 57.020-320, no valor global de R$ 9.685,14 (Nove
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos).

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP`S

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT
MARCA/ MODELO/
FABRICANTE

VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1
Tinta guache. Atóxica, solúvel em água; cores variadas; frasco com
250 ml. Catmat: 75981

Und 1976 PIRATININGA 4,20 8.299,00

3
Transferidor 360º, em plástico cristal, dimensões: altura: 3mm,
diâmetro: 120mm, espessura: 1,6mm Catmat: 61727

Und 405 WALEU/MAXCRIL 1,45 587,25

9
Molha-dedos, material da embalagem: plástico, material da carga:
creme atóxico, tamanho único, validade 2 anos.Catmat: 229520

Und 337 ADEX/ OFFICEBRAS 2,37 798,69

VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013.

Maceió/AL, 25 de Novembro de 2022.

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5
Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E6B4EA05

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0694/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 171/2022-

CPL/ARSER - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.063663/2022.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Pedagógicos (3) - Remanescente do PE nº. 95/2022.

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº.
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA. - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 19.197.721/0001-61, situada na Rua Divina Pastora, n°. 659 - Bairro: Centro - Aracaju/SE – CEP Nº. 49.010-600, no valor
global de R$ 11.052,00 (Onze mil, cinquenta e dois reais).

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP`S

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT
MARCA/ MODELO/
FABRICANTE

VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

6 Crachá, em plástico, cristal, com presilha fixa, dimensões 100x70mm Catmat: und 4345 DAC 1,20 5.214,00

11
Papel carbono para escrita manual, formato A4 (21x29,7cm), azul, caixa com
100 folhas Catmat: 389544

und 210 CIS 27,80 5.838,00

VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013.

Maceió/AL, 25 de Novembro de 2022.

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5
Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:FEFC9E26

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV
CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no
uso de suas atribuições legais e com fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009,

RESOLVE:


